
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MK EMPREITERA DE OBRAS E

SERVIÇOS LTDA - EPP

PREGÃO PRESENCIAL N9 036/2018
PROCESSO LC n.5 055/2018
HOMOLOGADA 16/04/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de
obra para substituição da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpiliar 416E de propriedade
do IVIunicípio de Pato Bragado - PR.

FORNECEDOR: MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

VALOR GLOBAL: R$ 12.554,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 036/2018.

Processo Licitatórto
(4.,

Regime de Compra/Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de obra para substituição
da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar416E de propriedade do íviunicípio de Pato Bragado - PR,
conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 13 de abril de 2018, e a abertura dos

envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato

Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações-Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

/lAR ROHDElí"feito do I\^^icípio

P^)BL1C^D0N0D1^R100F1C1^L

visto

)UBUCÍ\DONODltolOOFlClM__

rm
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 26 de Março de 2018.

lASSUNTOrSOUClTACAO DE ABERTURA DE PROCESSO LIOTATORIO:

O Secretário de Viaçâo, Obras e Urbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através deste,
solicitar ao setor de Licitações a abertura de Processo, na modalidade de Pregão Presencial, para
aquisição de bomba injetora, bico injetor e serviço para substituição das peças na retro
escavadeira Caterpiliar 416E, solicito ainda com urgência devido a grande demanda de serviços
agendados, pois a maquina encontra-se sem condições de trabalho.

As referidas aquisições e mão de obra compreendem os itens abaixo descritos;

ITEM QNTDD DESCRIÇÃO VALOR

UNT

VALOR TOTAL

01 01 Bomba Injetora nova V9320 a
225G, Para retro escavadeira

Caterpiliar 416E

R$ 8.533,33

02 01 Mão de obras para colocação
de Bomba Injetora nova V9320
a 225G, Para retro escavadeira

Caterpiliar 416E

R$ 1.400,00 R$

03 04 Bicos injetores novos - para
retro escavadeira Caterpiliar
416E

R$ 704,00 R$ 2.816,00

04 01 Mão de obra para colocação
Bicos injetores novos para
retro escavadeira Caterpiliar
416E

R$ 460,00 R$ 460,00

1. O prazo para execução dos serviços e de 05 (cinco) dias úteis a partir da
solicitação.

2. O produto/serviço ofertado deverá ser de primeira qualidade, e deverá cumprir o
solicitado no Termo de Referência deste Edital.
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3. Os serviços e bom como os produtos deverão ser fornecida(s) e ou prestado (s)
deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

4. Quanto à garantia dos produtos deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses.

O valor de teto e de R$ 13.209,34 (treze mil duzentos e nove reais e trinta e quatro
centavos), o qual foi obtido por meio de cotação realizado por meio de cotação de empresa do
ramo devidamente constituídas e estão em anexo a esta cotação.

Salientamos que o conserto da referida bomba é mais oneroso que a aquisição de uma
peça nova, conforme orçamentos em anexo.

Atenciosamente,

V
Lércio B. KirstenJ^

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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LISEU DO NASCIMENTO E CIA LTDA ME

FRANCISCO I. FERNANDES, 149 - CATARATAS - CASCAVEL - PR
CEP: 85818670

E-mal: injediesei@injedl8sel.com

Tel/Fax:

45 3225-7064

Data: 22/03/2018 ORÇAMENTO N^: AAA2726

Nome do Cliente: Endereço: Bairro: CEP:

PREFEITURA DE PATO BRAGADO AVWILLY BARTH2885 CENTRO 85.948-000

Cidade: UF:

PATO BFJAGADO PR

Box Frota: Placa:

N® da Peça Descrição de Peças

BBA. BOMBA INJETORA - BBA.,

Observações:

Descrição dos Servnços
MAODEOBRA (GERAL).

Telefone: Insc. Estadual: CNPJ: Veiculo:

45 3282-1355

KM: Motorísta Validade

27/03/2018
Executor

Serviços

CAT1416E

Relação de Pecas

Quant. Preço

Serviços

9,600.00

Total de Peças;

Desconto (R$):

Total das Peças com Desconto:

Quant. Preço

1 1.700.00

Total

9.600,00

9.600,00

0,00

9.600,00

Total

1,700.00

AUTORIZO A EXECUÇÃO DO PRESENTEORÇAMENTO/OS Total dos Serviços:

Desconto (R$):

Total de Serviços com Desconto:

1.700,00

1.700,00

Assinatura do Cliente Total geral de Peças + Serviços : 11.300.00!

GARANTIA DE 5 MESES - Exclui-se casos de impureza do combustível

Nelso/t- Desenvolvimento de Sistemas- 453037-2215



LISEU DO NASCIMENTO E CIA LTDA ME

FRANCISCO I. FERNANDES, 149 - CATARATAS - CASCAVEL - PR
CEP: 85818670

E-mai: lnjediesel@injediesel.com

Tel/Fax:

45 3225-7064

Data: 22/03/2018 ORÇAMENTO N°; AAA2727

Nome do Cliente: Endereço: Bairro: CEP:

PREFEITURA DE PATO BRAGADO AV WILLY BARTH 2885 CENTRO 85.948-000

Cidade: UF: Telefone: Insc. Estadual: CNPJ: Veiculo:

PATO BRAGADO PR 45 3282-1355 CAT 1416E

Box Frota; Placa: KM: Motorista Validade Executor

Serviços27/03/2018

N" da Peça Descrição de Peças

BICO INJETOR.

Observações:

Descrição dos Serviços

MAO DE OBRA (GERAL)BICOS.,

Relação de Pecas

Quanl. Preço

Serviços

802,00

Total de Peças:

Desconto (R$):

Tolal das Peças com Desconto:

Quant. Preço

1 520,00

AUTORIZO A EXECUÇÃO DO PRESENTEORÇAMENTO/OS Total dos Serviços:

Desconto (R$):

Total de Serviços com Desconto:

Total geral de Peças + Serviços :Assinatura do Cliente

Tola!

3.208,00

3.208,00

0,00

3.208,00

Total

520,00

520,00

520,00

3.728.001

GARANTIA DE 5 MESES - Exclui-se casos de impureza do combustível

Nelsoft - Desenvolvimento de Sistemas - 45 3037-2215



DATA: 21/03/18
ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura de Pato Bragado
Cidade: Pato Bragado Uf: PR
Veiculo: Pá Modelo: Caterpillar 1416E
Bomba: V9320 A 225G

Q

RELAÇÃO DE PEÇAS

N" Peça Descrição da

Peça

Quant. Valor Unit. Total

Bico injetor 4 R$ 620,00 R$ 2.480,00

Total de Peça R$ 2.480,00

Desconto

Total: R$ 2.480,00

SERVIÇOS

Descrição dos

Serviços

Quant. Preço Total

Mão de obra bico R$ 400,00

Total dos Serviços R$ 400,00

desconto

Total: R$ 400,00

TOTAL GERAL DE PEÇAS + SERVIÇOS R$ 2.880,00 ( dois mil e oitocentos e

oitenta reais)

ÍTEIRA DE
OBRAS È^VIÇOS LIDA. - WIE

Av. Marlpá, 2121-Centro
85960-000 - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVEWIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
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DATA: 21/03/18

ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura de Pato Dragado
Cidade: Pato Bragado Uf: PR
Veiculo: Pá Modelo: Caterpillar 1416E
Bomba: V9320 A 225G

RELAÇAO DE PEÇAS
N" Peça Descrição da

Peça

Quant. Valor Unit. Total

Bomba nova

R$ 7.800,00

Total de Peça R$ 7.800,00

Desconto

Total: R$ 7.800,00

SERVIÇOS

Descrição dos

Serviços

Quant. Preço Total

Mão de obra bomba R$ 1.200,00

'

Total dos Serviços R$ 1.200,00

desconto

Total: R$ 1.200,00

TOTAL GERAL DE PEÇAS + SERVIÇOS R$ 9.000,00 ( nove mil reais)

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57
AVENIDA MARIPÂ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.



BATIA BOMBAS INJETORAS -A.S. Reparos de Bombas Injetoras Ltda.
Retifica de Bombas eBicos injetores Bosch eDeiphi (CAV) em Geral eTurbina

-^0^03 s/n Instalação Sede-Fone (45) 3254 1202 ou 9969-7300
85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná
Cnpj:08.796.002./0001~40 Cce:90402968-80

DATA: 21/03/18 ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura de Pato Bragado
Endereço: Av. Willy Barth, 2885 CEP: 85948-000
Cidade; Pato Bragado Uf: PR Teiefone: (45) 3282-1355
Veículo: Pá Modelo: Caterpillar 1416E
Bomba: V9320 A 225G

N® Peça Descrição da Peça

Bomba nova

Quant. Valor Unit. Total

R$ 8.200,00

Total de Peça
R$ 8.200,00

Desconto

Total:
R$ 8.200,00

Descrição dos Serviços

Mão de obra bomba
Quant. Preço Total

RS 1.300,00

Total dos Serviços
RS 1.300,00

desconto

Total:

RS 1.300,00

TOTAL GERAL DE PEÇAS +SERVIÇOS R$ 9.500,00 ( nove mil e quinhentos reais)



BATIÁ BOMBAS INJETORAS -A.S. Reparos de Bombas Injetoras Ltda.
Retifica de Bombas eBicos injetores Bosch eDelphi (CAV) em Geral eTurbina
Rod. PRT 163 - KM 33 -Box 03 s/n Instalação Sede - Fone (45) 3254 1202 ou 9969-7300
85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná
Cnpj:08.796.002./0001-40 Cce:90402968-80

DATA: 21/03/18 ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura de Pato Bragado
Endereço: Av. Willy Barth, 2885 CEP: 85948-000
Cidade: Pato Bragado üf; PR Telefone: (45) 3282-1355
Veículo: Pá Modelo: Caterpillar 1416E
Bomba: V9320 A225G

N® Peça Descrição da Peça Quant. Valor Unit. Total

Bico injetor 4 R$ 690,00 R$ 2.760,00
Total de Peça

R$ 2.760,00
Desconto

Total:
R$ 2.760,00

Descrição dos Serviços Quant. Preço Total
Mão de obra bico R$ 460,00

Total dos Serviços
R$ 460,00

desconto

Total:
RS 460,00

TOTAL GERAL DE PEÇAS + SERVIÇOS R$ 3.220,00 (três mil duzentos e vinte

reais)
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de obra
para substituição da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpiliar 416E de propriedade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 " EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.99 - 2032 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2102 - Outros serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

Cordialmente

DJOmÃ>&DHDEN

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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'í» Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 036/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição de peças e mão de obra para substituição da bomba injetora da
Retroescavadeira Caterpillar 416E deste Município, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de diversas formas para estabelecer o teto deste procedimento licitatório,
ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados nos
orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
O procedimento, embora tendo o teto inferior a R$80.000,00 não se destina a ME e

EPP, conforme justificativa contida no item 2.1 do edital. Os atos administrativos devem ser

justificados não cabendo a Procuradoria adentrar no mérito. Há justificativa para ampliar a

competitividade.

Da mesma forma que o termo de referência trás a descrição das peças a serem
adquiridas e obviamente contem a descrição "novos para retroescavadeira Caterpillar 416E, pois
feriria todos os princípios Administrativos comprar um objeto que não seja compatível com o

veículo, portanto entendo que não se trata de direcionamento para marca, pois qualquer
equipamento que seja compatível com o veículo poderá ser cotado.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de març

MarüíéJKp. 'êtí^Luft
Proc^adora Municipal

Portaria de nojáeação n-320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná

Página Idel



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

De: Gabinete do Prefeito iVlunicipal
Para: Secretaria IVlunicipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de bomba
injetora e mão de obra para substituição da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpiliar 416E de
propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao
Edital, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

VJAR ROHDEt

?/to do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL 036/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20min do dia 13/04/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 036/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

lÀolica-se também neste Editai as rearas dispostas na Lei Comolementar n.s 123/2006, Lei
Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

iMunicipai n.s 048/2015. aue prioriza a contratacõo com microemoresas e empresas de pequeno porte
sediadas no município, até o limite de 10% (dez oor cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 13/04/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de bomba
injetora e mão de obra para substituição da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpiliar 416E de
propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar ^
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX- Minuta do Contrato de Fornecimento;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2. CONDIÇOES PARA PARTIClPAÇAO

2.1 Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em virtude da
necessidade de ampliara competitividade e principalmente a vantajosidade para a administração.

2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.3 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste editai;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1^ da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da Lei n?
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n®
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação'e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

[3. DA REPRESENTAÇÃO EDO CREDENCIAIVIENTO
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame. ^
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo 1.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



w Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5. DO RECEBIMENTO DA DECURAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 3®, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3S da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n2 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os Ilcitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o Instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 13 de ABRIL de 2018, às
14h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente{s) que tiver(em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES .

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.902-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como Valor global da proposta apresentada

em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

com o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra iVIENOR

PREÇO GLOBAL

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de aue cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

iq.pA ABERTURA pq^mOPE^^^^ (PRi^PÇSjy^QE _P^ÇpS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no

máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar iance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DA PARTlCIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADÓ/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a ^
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.® 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizara entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇAO FINAL EANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
[CONTEÚDO
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos Interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa Individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédüla de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (v^v^w.tst.ius.br/certidao)
13.1 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.2 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.2.1Não vencidos;

13.2.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.2.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.2.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.3 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.3.1Certldão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.3.2Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou2017, dispensável para MEI. ^
13.4 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.4.1Declaraçâo do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1^, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

13.4.2Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.4.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.4.4Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.4.5Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante.

13.5 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.6 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o

Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.7 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA VERIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou •
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às IThOOmin;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários -
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
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14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 13.209,34 (treze mil duzentos e nove reais e trinta e quatro centavos).

16 DOS PRAZOS, CQNDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO
16.1 As peças deverão ser substituídas e os serviços prestados em até 05 (cinco) dias, após solicitação
efetuada pela secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 As peças/serviços a serem entregues/prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.4 As peças a ser fornecidas/substituídas deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a partir
da entrega das mesmas.

16.5 A licitante vencedora deste processo licitatório deverá trocar as referidas peças junto a máquina que
se encontra no pátio da Secretaria de Obras.

17.DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das peças/prestação dos
serviços, condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
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17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.99 - 2032 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2102 - Outros serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

18.D0S REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.2 Efacultada a qualquer Interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (doísl dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação discíplínadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNACAO AO EDITAL

19.1 Desde que Implique modificação(ões} do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da{s) alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente;

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.
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20.3 o Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, reguíar-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei

Federal n.5 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do Item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Fornecer as peças e prestar os serviços, conforme estabelecido neste Edital e forma

estabelecidos no contrato.
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22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

[23 DAS PENALIDADES ^
23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em. licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado ínidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.4.3Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DA REVOGAÇAO |/0U ANULAÇAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a Juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR/aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

VIAR ROHDEN

?/fo do Mi/nicípio
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.2 028/2018

DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de peças para conserto
do Ônibus placas ARE 8108 de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado
abaixo:

ITEM QNTDD MEDIDA DESCRIÇÃO PEÇAS/SERVIÇOS VALOR

UNT

VALOR TOTAL

01 01 UNID. Bomba Injetora nova V9320 a
225G, Para retro escavadeira

Caterpillar416E

8.533,33 8.533,33

02 01 UNID. Mão de obras para colocação
de Bomba Injetora nova V9320
a 225G, Para retro escavadeira

Caterpillar416E

1.400,00 1.400,00

03 04 UNID. Bicos injetores novos para

retro escavadeira Caterpillar
416E

704,00 2.816,00

04 01 UNID. Mão de obra para colocação

Bicos injetores novos para

retro escavadeira Caterpillar
416E

460,00 460,00

As peças deverão ser substituídas e os serviços prestados em até 05 (cinco) dias, após solicitação
efetuada pela secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência do contrato será de até 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

As peças/serviços a serem entregues/prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT
e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

As peças a ser fornecidas/substituídas deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a partir
da entrega das mesmas.

A licitante vencedora deste processo licitatório deverá trocar as referidas peças junto a máquina
que se encontra no pátio da Secretaria de Obras.

O fornecedor deve declarar a marca das peças que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMODECREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada peIo{s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ny j Bairro , Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n9 , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.9 ^ porPelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador{a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO

Prefeitura do IViunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa ,
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.2
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a} do documento de identidade RG n.2 , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do fVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n2.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n2.

j e do CPF n5. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo S® da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.e

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVlodalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n® /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 /2018,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantíd. Produto/MARCA Valor Unitário do

Item (R$)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de dias corridos.

Prazo de entrega das peças/execução dos serviços:
Prazo de garantia das peças:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MiNUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Braeado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-0/PR e do
CPF n^ 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.^ 398, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob ny

CEP

representada por seu , Senhor

estabelecida na

neste ato

portador da Cédula de
Identidade ns. e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do editai de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:

O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega das peças, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA IVIUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545213002.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.99 - 2032 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2102 - Outros serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer as peças/prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadlmplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de ínexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao llcitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As peças deverão ser substituídas e os serviços prestados em até 05 (cinco) dias, após solicitação
efetuada pela secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

• As peças/serviços a serem entregues/prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT
e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• As peças a ser fornecidas/substituídas deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a partir
da entrega das mesmas.

• A licitante vencedora deste processo licitatório deverá trocar as referidas peças junto a máquina
que se encontra no pátio da Secretaria de Obras.

• O fornecedor deve declarar a marca das peças que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Documentos de Credenciamento

Pregão Presencial

N° 036/2018
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Objeto: Contratação de empresa' para fornecimento de

bomba injetora e mão de "ob-ra para substituição da

mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar 416E de

propriedade do Município de Pato Bragado - PR

Pato Bragado - PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57
AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.



Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 036/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - EPP, inscrita no
CNPJ/MF n° 17.222.441/0001-30, com sede à Av. Maripá, n.° 2121, Sala 3B,

Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon - Paraná, representada neste ato

por seu Sócio Administrador, o Sr. Marco Aurélio Kist, RG 10.464.087-7
SESP/PR, CPF/MF 083.891.119-69, residente na Avenida Maripá n°1485, Ap 4,

Bairro Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado Paraná, pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o
Senhor Marco Aurélio Kist, RG 10.464.087-7 SESP/PR, CPF/MF 083.891.119-69,

residente na Avenida Maripá n°1485, Ap 4, Bairro Centro, Cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estado Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao

Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 036/2018, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou

sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018.

Marco Auré'i4;0 Kist
Sócio Administr3?eéí

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57
MaDTDá c 191 c-TVT.n _ rt?MTRn. MARF.rHnT. rÂwnTnn ROKrnoN - pr .

MU EMPREITEIRA de
OBRAS ESERVIÇOS LTDA. -WiE
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REPÚBUCAFEDERATIVA 00 BRASIL

SECriETARIADE ESTADO DASEGURANÇA PUBLICA
E AOMINISTfUÇÀO PENITENCIÁRIA

INSTITUTO DEIDENTtFiCAÇÂO 00 PARANÁ
RG: 10.464.087-7

TUA* DO TITULAÍI

i-Sia&tRSÍ CARTEIRA DE IDENTIDADE MaS

lô.45á.789-ô

VÁUDA EMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 10.464;087-7

NOME; MARCO AURÉLIO KIST

DATA DE EXPEDIÇÃO, 18/03/2016

FLIAÇAO:PAULOKIST

ANEl.lSCANDRÉA'SPELLMEI£R KIST

• NATUR/UJDADEi MALCANO.RONOO^WK DATA DE NASCtUENTO: 19/02/1993

DOC. ORJGEMr COMARCA«MAL CDO RONDON/PR. DA SEDE

C.NAS01M57, LtVR0»21A, FOLHA=49

CPF; 083.691,U9-69

CURmBA'PR {ííK.';:.«f!.'ll
HUtCUtVB eVCOBTA •KMiATTa

ASSINATURA DO OlftETOH

LaN»7,ii6DE2aT>af83

3011600477

16.45<Í..7Ô9-Ô



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
wiK empreíteirá DE obras ESERVIÇÒS LTDA- EPP

CNPJ/IWF: n° 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Folha: 1 dè6

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCO AURÉLIO KIST, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
19/02/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n°. 083.891.119-69, portador da carteira de identidade RG
tf. 10.464.087-7/SSP-PR, expedida em 02/09/2005, residente e
domiciliado na Rua Colombo, n° 1523, Centro, Marectiai Cândido
Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

Único sócio componente da sociedade empresária limitada qúe gira nesta
praça sob o nome de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA
- EPP, com sede na Avenida Maripá, n° 2121, ,Sala 3-B,^ Centro, Marechal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
17.222.441/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE
412.0749093-1 em 27/11/2012 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20170293041 em 21/02/2017; resolvem alterar o. contrato social e
posteriores alterações mediante as condições estabelecidas nas cláus.ulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO AUlVIENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e Íntegraüzado em moeda
corrente nacional, é elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em
200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ í .00 (um real) cada uma.

§1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelo sócio,
com p aproveitamento de lucros acumulados existentes no patrimônio líquido contábil,
neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade.

§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
cápitálsoclal que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos erh 200.000 (duzentas
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)'cada uma, inteiramente

ummm (!;;?íí;ííaSiyaI6KlR$
MARCO AURÉLIO KIST, 100,00 200.000 • 200.000,00
TOTAL 100.00 200.000 200.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio
JONATHAN MACAULY DALCIN, brasileiro, maior, solteii*o, nascido em 13/Ò6/1993,
natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empí-esário, inscrito nb CPF/MF sob. n?.
088.590.759-04, portador da carteira de identidade RG n°. 10.877.810-5/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Doiii Pedro I, n° 1702, Md 01, Centro, Marechal Cândido
Rondon-PR, CEP: 85960-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante decíára conhecei* a situação econômica e

JUm^^ROAL
DOPARAhW
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TERCEIRA ALTERAÇÃO GONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK ÉMPRÉÍTEll^ DE OBRAS ÉSERVIÇOS LTDA - ERP

CNPJ/MF: Í7.222.44Í
NIRE: 412.0749093-1

Folha: 2 de 6

financeira da sociédáde, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA; DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: o sócio.MÁRCO AURÉLIO
klST, acima qualificado, vende e trànsferé 2.000 (düás mil) quotas integralizadas què
possui pelovalor nominal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao sócioJONATHAN MACAULY
PALÇIN, acima qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social que é dé R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000
(dúzentas mil) quotas de capital no yàlor nominal de .R$ 1,00 (uni- reál) cada uma,
inteiramente, subscritas e integralizadas em moeda nacional, fica assim dividido entre os

mrnm:: $mmm !Íí«áÍWálíyiR$
MARCO AURÉLIO KlST 99.00- 198.000: 198.00Di00
JONATHAN MACAULY DALGIN 1.00 2.000 2.000.00
TOTAL 100;00 200;000 200.000^00

CLÁUSULA SEXTA^DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato soòial e posteriores altei^ãções, que passa á tei* â
seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ/MF: 17.222.441/0001-30

NIRE: 412;Ò749093-1

Os abaixo identificados e.qualifiGados:

1) MARCO AURÉLIO. KlST, brasileiro; maior, solteiro, nascido em
19/02/1993, natural de: Marechal Cândii^õ Rpndpri-PR, ;émpresário, inscrito
no CPF/MF sob n° 083.891.119-69, portadorda carteira de identidade RG
ri?. 10,464,G87-7/SSP-PR, expedida ém 02/09/2005, rèsidènte e
domiciliado' na Rua Colombo, n° 1523, Centro, Marechal Cândido
Róndoh-PR, CEP: :85960-OOQ.

2) JÕNÀTHAN MACÃÜLY DALCIN, brasileiro, maior, sòltèlrò, nascido'em
13/06/1993; hatijral de MareehaLCândido í^ondon-PR, ernpresário, inscrito
no CPF/MF sob n°. 088.590.759-04, portador da carteira de identidade RG
n°. 1.0..877;810:-5/SSP-PR, expedida em 25/Ò8/2Ó11, residente e
dqniiciliadp na Rua Dom Pedro I,, ri? 1702, Md 01, Centro, Marechal
Cândido Rondon-PR, eEP:.85960-OÒO.

Tem constituída entre si uma.sociedadè empresária lihnitada que gira nesta
praça sob o nome de MK EMPREITEÍRA,PE.OBRÀS ESERVIÇOS LTDA

JUNTA COMERCfAL
DOPARANA*
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n° 17.222.441/ÒÒÚÍ-30
NIRE: 412.0749093-1

Folha; 3 dá 6

- EPP, com sede na Avenida Maripá, 212^, Sala 3^B, Géntrò, Marechal
Cândido Rondòn-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita lio CNPJ/IWF sob n°.
17i222;^/0Õ01-30, registrada na Junta eomerclal,do Paraná sob NIRE ,n°
4,12.0749093^1 èm 27/11/2012 ,e última aiteraçap^íontrat^^ reglstradã isòb

20170293041 em 21/02/2017; resolvem atualizar e^ consolidar o
contrato social é posteriores alterações rhédiaritè as condições
estabéiêcidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; Asociedade gira
sob o nome empresarial de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇÇS LTDA - EPP e
tem sede e domicílio na Avenida Maripá, n° 2121, Sala 3-B. Centro, Marechal Cândido
Rondori-PR, CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDÀ: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir pu fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA; INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE; A sociedâde iniciou suas atjvidades em 19/01/2013 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

ÇLAuSULA QUARTA: OEtJETO 3PCIAL; Asociedade tem por òbjé^^ á exploração rip
ramo de: Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e acessórios para
máquinas. Comércio; a varejo de peças e acessórios noyos para veículos
automòtorés, caminhões, ônibus e máquinas. Comercio varejistei de papelaria e
material reciclâvel. Comercio de equipamentos de proteção e segurança no trabalho
<e venda de produtos dè proteção ambiental. Comércio varejista de materiais de
construção. Comercio varejista de radiadores. Comercio de ferro velho. Comercio
varejista dé pneus é câmerás de ar. Loja de Convéniênciã. Serviços de itianutenção e
reparação mecânica de veículos automotores, ônibus, caminhões, máquinas.
Serviço de retifica de motores. Serviço de recondicionamento e recuperação, de
nlotorês. Serviço de tornearia: Transporte rodoviário municipal de trabalhadoras.
Transporte rodoviário: escolar. Transporte rodoviário de cargas, municipal,
intérmunicipal, inferestàdual é internacional. Locação de veÍGUlps automotores ê
equipamentos de uso na construção civil e terraplanagem. Aluguel de máquinas e
equipamentos para cònátrução c|yil e terraplanagem. í=abriCaçãó de artefatos, de
cimento: para construção civil e paver. Execução dé obras de construção civil e
aterro sanitário: Qbras de urbanização - ruas, calçadas e^ praças. Pavimentação
poliédrica, asfálticá e recapeamento. Saneamento de esgoto: Cascalhamehto ,dé
ruas, vias e estradas: Obras de terraplanagem. Serviço det drenagem, fundações,
sondaçõeis e drajgagehri. Serviços de topografia. Serviço dé reforma e rtíánuten^^
prédios, hidráulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em geral. iServiço de higiene
e limpeza de edifícios e edifícios públicos^ Serviço de varrição, cápihação, lavagem
de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de bocas de lobo e
galéríás de águas pluviais. Saneamento urbano e rural. Serviço de limpeza e

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 09:32 S(ffl 20175516820.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n° 17.222.441/Ò001-30
NIRE: 412.0749093-1

preparação de terrenos e canteiros. Serviço de limpeza pós obra.
Paisagísticas: hidrósseméádurá, Jardinagem, paísagismò, poda de
manutenção de jardins. Serviço de controle de pragas e insetos,
manutençãp de cemitérios. Serviço de coleta de líxo, material reciclável, limpeza
pública e urbana. Serviço de recolhimento de resíduos sólidos e urbanosi. Serviço de
coleta de lixo domiciliar, lixo comercial, líxo industrial, lixo hospitalar, lixo de
farmácias. Serviço de coleta e reciclagem de lixo. Usina de compòstagem e
incineração de resíduos. Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos.
Serviço de borracharia. PresUição de Serviço de controlador de. acesso, vigia e
porteiro. Comércio varejista de lubrificantes.

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: Ocapital social é de 200.000,00 (duzentos
mil reais), dívididois erri 200.GÓ0 (duzeritas ttiil) quotas de capital nò valóf nominal dè R$
1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País^ pelos

Folha: 4 de 6

Atividades

árvore, e

Gestão e

mmimMÍ^/àíoriíRS
MARCO AURÉLIO KIST 99.00 198.000 198.000,00
JONATHAN MACAULY DALCIN 1.00 2.000 2;000;00
TOTAL 100.00 200.000 200.000.00

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; Aresponsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
intégralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não. poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a. queni fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros.sócios, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, õ preço, fôrma e prazo de pagamento, pãrá que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da nòtificação ou em priazc, maior a critério dQtsóeio áliènante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará: na
proporção das quotas que èntão possuírem. Decorrido esse prazo serri que seja exercido o
direito de preferência, às quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A ádniinistração da sociedade cabe a MARÇO AURÉLIO KIST, a quem
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de représentá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras-, entidades privadas e térceiros-èm geral,, podendo
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos pu á defesa

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA"
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
WIK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/IWF: n" 17.222.441/0001-30
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dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas.ou de terceirós, bem
còmp onerar óu alienar bens Imóveis da sociedade, seni autorização do outro sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome,da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo p instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; O Adnhinistrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que ténipórariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema finariceiro nacional, contra normas de defesa da cpnçprrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA; RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, dè comum
acprdo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-Iabore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes,

CLAUSÜLA DÉCÍMA PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS èÔCIÒS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em :31 de dezembrp, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração^ procedendo à elaboração do inventário, dO: balanço v
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, \
elaboradas em conformidade com :as Normas Brasileiras de Contãbilidadé, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sdciedãdè.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demónstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação dè
Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distnbuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. T.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nps quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único: Até 30 (trink) dias antes da datamarcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de i-esultãdo econômico devem ser postos, por escritó, e com a prova do
respectivo recebimento, ã disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLAusULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo OU interditado qualquer sóciò, a sociedade continuará suas atividades com os
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herdeiros, sucessores, e O incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valorde seus haveres será apurado e liquidado cpni báse ha
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
espècialmênte levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resoíva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉÇIWIA QUARTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra na situação de
empresa de pequeno porte nos temios da Lei Complementar n°.123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; FORO: Fjça eleito pforo dàxpmárca de Marêchal Gândido
Rondon-PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos, e obrigações resultantes deste
contrato, com éxpréssa renúncia, a qualquer outro, por nhãis especial òu privilegiado qué
seja ou venfia ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via^ iq
única, obrigando-se fielmente; por si, seus herdeiros e sucessores Jegáis a cumprí-lp em [g
•todos os seus termos.

Marechal Cândido Rõndon-PR, 17 dè Àgosto de 2017.

(Via
ELIO KIST JONATHAN MACAULY DALCIN
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 036/2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - EPP, inscrita no CNPJ
n.° 17.222.441/0001-30/ por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Marco Aurélio Kist, portador da carteira de identidade n.® 10.464.087-7,
emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 083.891.119-69, DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123, de 14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018.

DE

"iSiSSii—-a

Marco Auri

Sócio Administrador

CPF: 083.891.119-69

RG; 10.464.087-7 SESP/PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual; 90710751-57

AVF.NTDA MARIPÁ. 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

185960-000



Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 036/2018.'

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços
Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n.° 17.222.441/0001-30, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Marco Aurélio Kist, portador do documento de
identidade RG n.° 10,464.087-7, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.°

083.891.119-69, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso

VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018.

Marco Au^X^^i^zí Kis^
Sócio Admirílrs^feí«TÍor

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57
AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 33 - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

OBRAS eTeRVIÇOS LTDA..

fcsai
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CERTIDÃO SlIUIPLIFICADA Páqina: 001/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0749093-1

CNPJ

17.222.441/0001-30

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

27/11/2012

Data de Início

de Atividade

19/01/2013

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
WENIDA_MARIPÁ, 2121-SALA 3B, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000
Objeto Social
Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e acessórios para máquinas. Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores, caminhões, ônibus e máquinas. Comercio varejista de papelaria e material reciclável.
Comercio de equipamentos de proteção e segurança no trabalho e venda de produtos de proteção ambiental. Comércio
varejistade materiais de construção. Comerciovarejista de radiadores. Comercio de ferro velho. Comerciovarejista de
pneus e câmeras de ar. Loja de Conveniência. Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
ônibus, caminhões, máquinas. Serviço de retifica de motores. Serviço de rêtfondicíonamentoe recuperação de motores.
Serviçode tornearia. Transporte rodoviário municipal de trabalhadores, Transporte rodoviárioescolar. Transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal^ Interestaduale internacional. Locação de veículos automotores e
equipamentos de uso na construção civil e terraplanagem.Aluguel de máquinas e equipamentos para construção civil e
terraplanagem. Fabricação de artefatos de cimento para construção civile paver. Execução de obras de construção civil
e aterro sanitário. Obras de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimentação poliédrica, asfáltíca e recapeamento.
Saneamento de esgoto. Cascalhamento de ruas, vias e estradas. Obras de terráplenagem. Serviço de drenagem,
fundações, sondações e dragagem. Serviços de topografia.Serviço de reformae manutenção de prédios, hidráulica,
elétrica, esgoto. Serviçode pinturaem geral. Serviço de higiene e limpeza de edifícios e edifícios públicos. Serviço de
varrição, capinação, lavagem de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de bocas de lobo e galerias
de águas pluviais. Saneamento urbano e rural.Serviço de limpeza e preparação de terrenos e canteiros. Serviço de
limpeza pós obra. Atividades Paisagí hídrossemeadura, jardinagem, paisagismo, poda de árvore e manutenção de
jardins. Serviço de controle de.pragas e insetos. Gestão e manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo, material
reciclável, limpeza pública e urbana. Serviço de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos. Serviço de coleta de lixo
domiciliar, lixo comercial, lixo industrial, lixo hospitalar, lixo de farmácias. Serviço de coleta e reciclagem de lixo. Usina
de compostagem e incineração de resíduos. Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos. Serviço de
borracharia. Prestação de Serviço de controlador de acesso, vigia e porteiro. Comércio varejista de lubrificantes.

Capital: R$ 200.000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital integralizado: R$ 200.000,00
(DUZENTOS MILREAIS)

Miçroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n''123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

1
1

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 1
Nome/CPFouCNPJ Particioar-ão no caoltal ÍRSÍ Esoécie de Sócio Administrador Mandato 1

MARCO AURÉLIO KIST 198.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
083.891.119-69

JONATHAN MACAULY DALCIN 2.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX |
088.590.759-04 |

la/l 91625-8

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 15 de marco de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL p.-ijüJcipa
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pápina: 002/ 002
Certificamos que as Informações abaixoconstam dos documentosarquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MKEMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0749093-1

CNPJ

17.222.441/0001-3Ó

Último Arquivamento

Data; 23/08/2017 Número: 20176516820

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s); ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/191625^

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR,15..dejTTarco de 2018
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A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CNPJ: 08.796.002/0001-40

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 036/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa A S REPAROS DE BOIVIBAS INJETORAS LTDA,, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 08.796.002/0001-40, com sede à ROD. PRT 163, KM33, BOX 3,
Í\/ÍARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr.
Aírton LUIZ de ANDRADE RG 1.739.577, CPF/MF 306.636.019-91, a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao l\/lunicípio de Pato Bragado, praticar os
atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n°036/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços
e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial,
para esta licitação.

PATO BRAGADO - PR, 13 de abril de 2018.

ITON LUIZ DE ANDRADE

RG/CPF: 306.636.019-91

SOCIO ADMINISTRADOR

ROD. PRT 163, KM33, BOX 3, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR



A. S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

OO

Os abaixo identificados e qualificados: AÍRTON LUIZ DE ANDRADE, brápéirp;;calsado
sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no élfF/I^B?sob n-
306.636.019-91, portador dacarteira de identidade RG n^. 1739577 SSK-RR.^es^ehté e'
domiciliado na Av. Maripá, , 1635, Apto 5. Centro,(Marechal Cândido Roboí
85960-000 e ALEXANDER SCHWEINBERGER, brasileiro, solteiro
03/04/1971, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n® 772,742.379-34,'póftàdòr^cía
carteira de identidade RG n®. 3341089-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Colombo , 330, Casa, Centro,Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000,
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito,
constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a
1.087 da Lei n.- 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
girará sob o nome empresarial de A. S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA e
terá sede e domicílio na Rodovia PRT 163, KM 33, Box 3 município de Marechal
Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: Asociedade terá por objeto a exploração
do ramo de: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, retifica de
bomba injetora, reparação de bombas e bicos injetores, turbinas eletro-diesel,
reparação de parte elétrica de veículos, reparação de motores para veículos a diesel e
gasolina.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 30/04/2007 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado .

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital social será de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais ), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada
uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País. pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma:

SOCIO í%) QUOTAS VALOR
AÍRTON LUIZ DE ANDRADE 50.0Q 15000 15.000,00
ALEXANDER SCHWEINBERGER 50.00 15000 15.000,00
TOTAL 100.00 300Ú0 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
íntegralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.,

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quptas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentiniento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,', o direi

folha: 1 de 3



A. S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA „
CONTRATO SOCIAL

di"preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonriali^nd^^^^Wéalizádà á
cessão delas, a alteração contratual pertinente. I

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas du^pá^e- de :suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a^guaMaâè de
quotas postas à venda, o: preço, forma e prazo de pagamento, para que èstéS; exerçam
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante.
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preiferência, a cessão das quotas se fará
na proporção das quotas quê então possuírem.. Decorrido esse pr^o sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderãoser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDÁDE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a AÍRTON LUIZ DE ANDRADE
e ALEXANDER SCHWEINBERGER, com os póderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e. passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entídádes privadas
e terceiros em geral, beni como praticar todos ps demais atos necessários- à
consecução dos objetivos ou à defesados interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial em conjunto; § 1.®- É vedado o uso do nome empresarial
em atividades estranhas ap Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros^ bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sóciò; § 2,®- Faculta-se aòs administradores,
atuando em conjunto, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instairhentõ de mandato especificar os atos è operações a
serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimònial e
demais demonstrações contábéis requeridas pela legislação societária, elaboradas em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando tòdós òs sócios
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano," é o lucro apurado nessas denipnstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada Um. Nesse casò será obsen/adá á
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.^ 10.406/2G02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os 0pios deliberarão sobre as contate
designarão administradores quando foro caso.
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A. S. REPAROS DE BOMBAS IN3ETORAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

vo r-í:/.- -i

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuhiãor;o ;báíanço\
patrimonial e ode resultado econômico devem ser postos, por escrito, e(com:.àÍproV^ j
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administraçao.^VK /'V

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO^d^Ó^IOf
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
08 herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer à
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra nomias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: Os sócios declaram, para os fins do art. 5® da Lei n-, 9.841/99, que:
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa; b) o valor da receita bruta
anual da sociedade,, no presente exercício, não excederá o limite fixado no Inciso I do
art. 2= da Lei n.- 9.841/99, observando o disposto no § 1°, do mesmo artigo; c) a
sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
art. 3° da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PRr19 de Abril de 2007

N LUIZ DE AND ALEX CHWEINBERGER

i i f



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIcDADE;;
A. S. REPAROS DE BOWIBAS INJETORAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 08.796.002/0001-40
NIRE 412.0592606-6
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Os abaixo identificados e qualificados: AÍRTON LUIZ DE ANDRADE, brasileiro, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n-
306 636.019-91, portador da carteira de identidade RG n®. 1739577 SSP-PR, residente e
domiciliado na Av. Maripá, 1635, Apto 5, Centro. Marechal Cândido Rondon - PR. CEP:
85960-000 e ALEXANDER SCHWEINBERGER. brasileiro, solteiro, nascido em
03/04/1971, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n- 772.742.379-34, portador da
carteira de identidade RG n®. 3341089-1 SSP-PR. residente e domiciliado na Rua
Colombo, 330. Casa, Centro. Marechal Cândido Rondon - PR. CEP: 85960-000. Únicos
sócios componentes dasociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome
de A. 8. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, com sede na Rod. Prt 163,
KM 33, Box 3, Sede, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob nO 08.796.002/0001-40, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n^
412.0592606-5 em 02/05/2007 resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ocapital social que é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000
ftrinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalrnente subscrito e
integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos
em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

CLÁUSULA SEGUNDA: Oaumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), óinteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do pais, neste
ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações havidaS; o capital fica assim dividido entre cs
sócios:

SOCIO í%) QUOTAS VALOR

AÍRTON LUIZ DE ANDRADE 50.00 25.000 25.000,00

ALEXANDER SCHWEINBERGER 50.00 25.000 25.000,00

TOTAL
100.00 50.000 50.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo colidirem com as
disposições do presente instrumento.

Epor estarem assim, justos e contratados, lavram eassinam, a presente alteração, em 3(três) yias de
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpn-lo em
todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR. 19de Novembro de 2008.

Aírton luiz de andrade

^^UNtA-COMERCIAl-.DO PARANA
i^?l^AGENClAtREGIGNAl.-DE.MAREC.HAi:CAN
{ ' lf.tOTlcl/»A'rtOt5«ICTDÍTCUvJi*.1ieV.1-í>'/'9nfíflÍ
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A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CNPJ: 08.796.002/0001-40

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 036/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS
LTDA, inscrita no CNPJ n.° 08.796.002/0001-40, por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) AÍRTON LUIZ DE ANDRADE, portador(a) do documento de identidade
RG n.° 1.739.577, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 306.636.019-91, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

AÍRTON LUIZ DE ANDRADE

RG/CPF: 306.636.019-91

SOCIO ADMINISTRADOR

ROD. PRT 163, KM33, BOX 3, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR



A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CNPJ: 08.796.002/0001-40

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 036/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa A 8 REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, Inscrita no CNPJ

n° 08.796.002/0001-40, por Intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
AÍRTON LUIZ DE ANDRADE, portador(a) da Carteira de Identidade n°. 1.739.577; e
do CPF n°. 306.636.019-91. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada: MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4*^
do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

PATO BRAGADO - PR, 13 de abril de 2018.

AlRTCÍK] LÜIZ DE ANDRADE
RG/0PF; 306.636.019-91
SOCIO ADMINISTRADOR

ROD. PRT 163, KM33, BOX 3, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR



¥
ESCRITÓRIO CONTÁBIL MINKS

GILMAR JOSÉ MINKS - CRC/PR 024369/0-1 OAB/PR 039989

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 036/2018.

EU, GILMAR JOSÉ MINKS. brasileiro, maior. Contador inscrito no

CRC-PR sob n.° PR 024369/0-1, estabelecido na Rua Pernambuco, 750, Centro,

Marechal Cândido Rondon, PR, DECLARO sob as penas da Lei que a Empresa A.

8. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, situado a ROD. PRT 163, KM33,

BOX 3, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, inscrita no CNPJ n° 08.796.002/0001-40

está enquadrada no regime de microempresa, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

Atenciosamente

PATO BRAGADO - PR, 13 de abril de 2018

ESCRITÓRIO CQ
GILMAR JOSÉ
CRC-PR 024369/0-1

Rua Pernambuco, 750, centro, MaL Cândido Rondon —PR.

escritorio@minks.com.br

45-3284-1066 ^^^45-9924-3217 @ 45-8804-8342

í7
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Proposta de Preços

Pregão Presencial

N° 036/2018

fr

J)

Objeto: Contratação de emp-rèsa ^para fornecimento de
i'-

bomba injetora e mão de ""obra para substituição da

mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar 416E de

propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR

Pato Bragado - PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57
AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.



PROPOSTA DE PREÇOS

Razão social: MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda Epp.
Endereço completo: Av. Maripá, 2121 - Centro, Marechal Cândido

Rondon - PR.

Telefone: (45) 99136 7700

CNPJ: 17.222.441/0001-30

lE: 90710751-57

E-mail: ink_obras@hotmail. com

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 036/2018.

Apresentamos,e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa

proposta de preços relativa à Contratação de empresa para
fornecimento de bomba injetora e mão de obra para substituição da
mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar 416E de propriedade do
Município de Pato Bragado ~ PR, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.® 036/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT PRODUTO/MARCA

Bomba Injetora nova
V9320 a 225G, Para
retro escavadeira

Caterpillar 416E
"DELPHI"

Mão de obras para
colocação de Bomba

Injetora nova V9320 a
225G, Para retro

escavadeira

Caterpillar 416E
Bicos injetores novos

para retro

escavadeira

Caterpillar 416E
"^DELPHI"

Mão de obra para
colocação Bicos

injetores novos para
retro escavadeira

Caterpillar 416E

VALOR

UNITÁRIO DO
ITEM

8.106,00

1.330,00

670,00

438,00

VALOR GLOBAL

DO ITEM

8.106,00

1.330,00

2.680,00

438,00

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.



Valor Global da Proposta: R$ 12.554,00
cinqüenta e quatro Reais).

Prazo de validade da Proposta de preços é de 70 (setenta) dias
corridos.

Prazo de entrega das peças/execução dos serviços: em até 05
(cinco) dias, após solicitação efetuada pela secretaria de Obras,
Viação e Urbanismo.

Prazo de garantia das peças: 12 (doze) meses.

Dados Bancários: Banco do Brasil 001, Ag: 0859-1, C/C: 47.660-9.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta
licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosamente,

Atenciosamente:

Marco Auré.

Sócio Administ^raisfòr

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

"17.222.441/0001-3Õ'
i\^KI:iViraTEIRADE

OBRAS ESERVIÇOS LTDA.-ME
Av. Maripá, 2121 - Centro

1^960-000 -MARECHAL CÂNDIDO RONDOU -



A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CNPJ: 08.796.002/0001-40
PROPOSTA DE PREÇOS

A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA, ROD. PRT 163, KM33. BOX 3,
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, fone; 45-3254-1202, CNPJ: 08.796.002/0001-
40.

PATO BRAGADO - PR, 13 de abril de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 036/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a fornecimento de peças e mão de obra, nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.° 036/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM .QNTDD - MEDIDA DESCRIÇÃO PEÇAS/SERVIÇOS VALOR

UNT •

VALORTOTAL

01 01 UNID. Bomba Injetora nova V9320 a
225G, Para retro escavadeira
Caterpillar416E

8.533,33 8.533,33

02 01 UNID. Mão de obras para colocação de
Bomba Injetora nova V9320 a

225G, Para retro escavadeira
CaterpÍllar416E

1.400,00 1.400,00

03 04 UNID. Bicos injetores novos para retro
escavadeira CaterpÍllar416E

704,00 2.816,00

04 01 UNID. Mão de obra para colocação
Bicos injetores novos para retro
escavadeira Caterpillar416E

460,00 460,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$13.209,33
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega das peças/execução dos serviços: 5 (cinco) dias.
Prazo de garantia das peças: 12 meses
Dados Bancários: •

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a gtíalidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade /pela perfeita realização dos
trabalhos.

AÍRTON LUIZ DE ANDRADE
RG/CPF: 306.636.019-91

SOCIO ADMINISTRADOR

ROD. PRT 163, KM33, BOX 3, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR



A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CNPJ: 08.796.002/0001-40
MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS36

PREGÃO PRESENCIAL N.e 036./2018.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Braeado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG

n5 3.630.683-0/PR e do CPF n^ 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.s

398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado Inscrita no CNPJ sob n^ 08.796.002/0001-40, estabelecida na ROD. PRT
163, KM33, BOX 3. MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR CEP 85960-000 neste ato
representada por seu AÍRTON LUIZ DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade ne

1.739.577 e do CPF/MF ns 306.636.019-91, residente e domiciliado na AV.MARIPÁ, 1635,
APTO 5, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, CEP 85960-000., acordam e ajustam o

presente contrato, nos termos do edital de Licitação de Pregão Presencial 036/2018, da Lei n.^

10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, Lei

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal

059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas alterações e

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades

das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de obra para

substituição da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar 416E de propriedade do

Município de Pato Bragado - PR.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns 036/2018, quanto a proposta

adjudicada integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições

em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo darv

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

ROD. PRT 163, KM33, BOX 3, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR



A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CNPJ: 08.796.002/0001-40

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização

financeira;

O valor global deste Contrato será de R$13.209,33. O pagamento será efetuado em até 30

(trinta) dias após a efetiva entrega das peças, condicionados ao tremo de aceitação da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela

Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa

vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente

que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, iniciando-se na data de assinatura da

mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a

conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO

1545213002.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E

URBANISMO

3.3.90.30.39.99 - 2032 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505

3.3.90.39.19.99 - 2102 - Outros serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte

505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA:

a) Fornecer as peças/prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no
contrato.

ROD. PRT163, KM33, BOX 3, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
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b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § I2 do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a

Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa

em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais

cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos

pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns

048/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita

através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma

outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015

e Decreto Municipal n® 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
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Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As peças deverão ser substituídas e os serviços prestados em até 05 (cinco) dias, após
solicitação efetuada pela secretaria de Obras, Viaçãoe Urbanismo, sem custo adicional
de frete.

• As peças/serviços a serem entregues/prestados deverá(ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa
do Consumidor.

• As peças a ser fornecidas/substituídas deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de
garantia, a partir da entrega das mesmas.

• A licitante vencedora deste processo licitatório deverá trocar as referidas peças junto a
máquina que se encontra no pátio da Secretaria de Obras.

• O fornecedor deve declarar a marca das peças que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das

testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 13 de abril de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA-CONTRATADO
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Documentos de Habilitação

Pregão Presencial

N° 036/2018

r-.- \ \

o.>

Objeto: Contratação de empresa-• para fornecimento de

bomba injetora e mão dékòbra para substituição da

mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar 416E de

propriedade do Munícipio de Pato Bragado - PR

Pato Bragado - PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
WIK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n° 17.222.441/0001-30

NIRE: 412.0749093-1
Folha: 1 .dè;6

Os abaixo identificados e qualificados:

i) MARCO AURÉLIO KIST, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
19/02/1993, natural de Marechál Cândido Rondon-PR, emprésário, inscrito
no CPF/IVIF sob n^ 083.891.119-69, portador da carteira dè identidade Rg
n°. 10.464.087-7/SSP-PR, expedida em 02/09/2005, residente e
domiciliado nà Rua Colombo, n° 1523, Centro, Marecliai Cândido
Rondon-PR, CEP: 85.96Ò-000.

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de MK EMPREITEIRA DE OBRAS É SERVIÇÒS LTDÃ
- EPP, com sede na Avenida Maripá, n® 2121, Sala 3-B, Centro, Marechal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n*^.
17.222.441/0001-30, registrada na Junta Comerciai do Paraná sob NIRE n°
412.0749093-1 em 27/11/2012 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20170293041 em 21/02/2017; resolvem alterar o: contrato social e
posteriores alterações mediante as condições estãbéieeidãs nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$;
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital np vàlpr
nominal de R$ Í.OO (um reai) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda,
corrente nacional, é elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos: em
200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma;.

§1.® - FORMA E PRAZO: O aunhento de capital acinia previsto e consolidado, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é inteiramente subscrito e Integralizado pelo sócio,
com o aproveitamento de lucros acumulados existentes no patrimônio líquido contábil,
neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade.

§2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos érti 200.000 (duzentas
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente

MiQMâs!
MARCO AURÉLIO KIST. 100,00 200.000 ' 200.000,00
TOTAL 100.00 200.000 200.000,00

CLAUSULA SEGUNDA: DO INGRESSO DE SÓCIO: ingressa na sociedade o sócio
JONATHAN MACAULY DALCIN, brasileiro, maior, solteiro, nascido em -13/06/1993,
natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob. npi
088.590.759-04, portador da carteira de
residente e domiciliado na Rua Dom Pedro
Rondon-PR. CEP: 85960-000.

identidade RG n"». 10.877.810-5/SSP-PR,
, ri° 1792, Md 01, Centro, Marechal Cândido,

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O RÉ6ISTR0 EM 23/08/2017 09:32 SOB M" 20175516820.
PROTOCOLO:.175516820 DE 18/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703253970. t^ÍRE: 41207490931.
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

'Libertad Bogus
'SECRETÁRJA-6ERAL

CURITIBA, 23/08/2017
wm. en^resafacil. pr. gov .br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à coa^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
lUIK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n° 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Folha: 2id^, 6
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: o sócio, MARCO AUREÜÕ
KIST, acima qualificado, vende e transfere 2.000 (duas mil) quotas, integraliz^ás que
possui pelo valor nominal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao sócio JONATHAN MACAüLY
PALCIN, acima qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das mipdificaçõe$
havidas, o capital social que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos emràÒO.ÒGO
(duzentas mil) quotas de capital rio valor noiiiinal de R$ 1,00 (uni- real) cada uma,
inteiramente subscritas e íntegralizadas em moeda nacional, fica assim dividido entre os
sócios:

SIQÍiíõtisf

1
m.

i

i

MARCO AURÉLIO KIST 99.00 198:000 198;000í00

JONATHAN MACAULY DALCIN 1.00 2.000 2:ooo;go.

TOTAL 100;00 200;000 200.000;00

CLÁUSULA 5EXTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Àvista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social e posteriores alterações, que passa á ter a
seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇÚS LTDA - EPP
CNPJ/MF: 17.222.441/0001-30

NIRE: 412.0749093-1

Ós abaixo identificados e qualificados:

1) MARCO AURÉLIO KIST, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
19/02/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, ertiprésârió, insdritp
no CPF/IVIF sob n°. 083.891.119-69, portador da carteira de identidade RG
n°. 10.464.087-7/SSP-PR, expedida em 02/09/2005, residente e
domiciliado na Rua Colombo, n° 1523, Centro, Marechal Cândido;
Rondon-PR. CEP: 85960-000.

2) JONATHAN MACAULY DALCIN, brasileiro, maior, Solteiro, nascido frh
13/06/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n°. 088.590.759-Õ4, portador da cartejra dê ideritidadè RG
n°. 10.877.810-5/SSP-PR, expedida em 25/08/2011, residente e
domiciliado na Rua Dom Pedro I,, n° 1702, Md 01, Centro, Marechal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tem constituída entre si uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA

iUNTA OÍMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 09:32 SOB N" 20175S1682
PROTOCOLO: 175516020 DE 18/08/2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇ&O:
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: l 7.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

FoIKaj 3 de6
- EPP, com sede na Avenida Maripá, n° 2.121, Sala 3-B, Cehtró, Màrecfâ
Cândido Roridon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita hò GNPJ/MF sob ri®.
17.222.441/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NlRÈ.n°
412.0749093-1 em 27/11/2012 e última alteração contratual registrada sòb
n®. 20170293041 em 21/02/2017; resolvem atualizar e consolidar o
contrato social e posteriores alterações mediante ;as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gii-a
sob o nome empresarial de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇGIS LTDA - EPP e
tèm sede e domicílio na Avenida Maripá, n° 2121, Saia 3-B, CentrOí Marechal Cândido
Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no. ^ais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos osv^ócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DÃ
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 19/01/2013 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto á exjDiofaçãò no
ramo de: Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e acessãriós para
niáqüihas. Çoniérciò a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; caminhões, ônibus e máquinas. Comercjo varejis^ de papeláriá e
riiaterial reciclável. Comercio de equipamentos de proteção e segurança no trabalho
e venda de produtos de proteção ambiental. Comércio várejistà de mátéríáis de
construção. Comercio varejista de radiadores. Comercio de ferro velho. Comercio
varejista de pneus e câmeras de ar. Loja de Conveniência. Serviços de máhutençãò e
reparação mecânica de veículos automotores; ônibus, caminhões, máquinas.
Serviço de retifica de motores. Serviço de recondicipnamento :e recuperação <de
motores. Serviço de tornearia. TrànspÕrte rodoviário municipãl dè trãbãlhádçfres.
Transporte rodoviário escolar. Transporte rodoviário de cargas, municipal,
intérmunicipal, interestadual e internacional. Locação de veículo^ aütoniqtor<^é^;^
equipamentos de uso na construção civil e terraplanagem. Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção civil e terraplanagem. Fabricação de artefatos dé
cimento, para construção civil e paver. Execução de obras de construção Civil e
aterro sanitário. Obras de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimentação
poliédrica, asfáltica e recapeamentò. Saneamento de esgoto. Óasçalhanrièntò ;cle;
ruas, vias. e estradas. Obras de terraplenagem. Serviço de^ drenagem, fundações,
sOndaçÕes e dragagem. Serviços de topografia. Serviço dè réfprniiá e máhuténção
prédios, hidráulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em geral. Serviço de higiene
e limpeza dè edifícios e edifícios públicos. Serviço de varriçãp, capihação, layagehi
de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de bocas dé lobo e
galerias de águas pluviais. Saneamento urbano e rural. Serviço dC' limpeza e

AíNTA COMERCIAL
OO PARÂNA*
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DÁ SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/WIF: n" 17.222.441/0001-30
NIRE; 412.0749093-1

preparação de terrenos e canteiros. Serviço de limpeza pós obra.
Paisagísticas: hidrôssemeadura, jardinagem, paisagismo, poda de
manutenção de jardins. Serviço de controle de pragas e Insetos,
manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo, material reciclável, limpeza
pública e urbana. Serviço de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos^ Serviço dé
coleta de lixo domiciliar, lixo comercial, lixo industrial, lixo. hospitalar; lixo de
farmácias. Serviço de coleta e reciclagem de lixo. Usina de còmpostegem e
incineração de resíduos. Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos:
Serviço de, borracharia. Prestação de Serviço de controlador de acesso, vigia e
porteiro. Comércio varejista de lubrificantes.

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200,000,00 (duzentos
mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal dè R$
1,0Ò (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos

Folha: 4 de 6

Atividades

árvore e

Gestão e

MARCO AURÉLIO KIST 99.00 198.000 198:000;00
JONATHAN MACAULY DALCIN 1;00 -2:000 2;000i00
TOTAL 100.00' 200.000 2oo.ooo;oo

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem splidariámente pèlá
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10;406/20Ò2.

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quèm fica assegurado, em igualdade de condições, e preço, o direito, de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar-por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamehtp, para qué estes exerçam oü
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo, maior a critério dòfsócio alienante. Sje
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará: na
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A ádniinistração da sociedade cabe a MARÇO AURÉLIO KIST, a quem
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ,perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contraW e demitir
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa

JUNTA COMERCIAL
OO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 09:32 SOB N" 20175516820.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n" 17.222.441/0001-30

NIRE: 412.0749093-1
Folha: 5 de 6

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas.ou de terceiros, bem
como onerar óu alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2 ° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,.por'
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos .dela,
á pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: pu por crime
falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da çonçorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: RETIRADA DE PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do. balanço v
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de
Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforrrie estabelece ò
art. 1.059 da Lei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a proya do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades-com os

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 09:32 SOB N" 20175516820.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDÂ - EPP

CNPJ/WIF:n® Í7.222,44170ÚÒ'1-3Ò
NIRE: 412.0749093-1

Folha: 6 deVB
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindoíintéresse destes ,ou
dos sócios rérnanescentés, o valor de seus haverés será apufadò è liquidado coni base ha
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente lévantado.

Parágrafo único: O mesnho procedimento sèra adotado em outros Casos em que á
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra na situação de
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n°.123/20.06.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; FORO; Fica eleito òforo da còmárca de Marechal Can^^^^
Rondon-PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos.e obrigações resultantes deste
contrato, com expréssa renúncia a qualquer oütrò, por mais especiál òu privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a. presente, em via-
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e süceèspres legais a çumprí-lò em,:
todos os seus termos.

Marechal Cândido IRondpn-PR/17 dèÀgDWd6 2P17-

RELIO KIST JONATHAN MACAULY DALCIN

JUKTA C0M£RC;AL'
DO PARANA
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• c

Ministério da Fazenda
Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF^^^^''

Número

083.891.119-69

Nome,,
MARGOAUREUÒklST

Nascimento
19/02/1993

CÓDIGO DE CONTROLE

FD13.41FA.C8D8.D22C

iEmítIdo pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

. às 15:28:41 do dia 02/02/2018 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

. VÁLIDO SOMENTE CÓM COMPROVANTE DEIDENTIFICAÇÃO



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
17.222.441/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MK EMPREITEIRA DE OBRAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas

DATA DE ABERTURA

27/11/2012

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
29.50-6-00 - Recondicíonamento e recuperação de motores para veículos automotores
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
38.39-4-01 - Usinas de compostagem
49.29-9>01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
43.30-4>04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
81.29>0'00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
82,99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
45.30-7-03 - Comércio a varejo de poças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIPA

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

2121

COMPLEMENTO

SALA 3-B

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45)9136-7700

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
27/11/2012

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/04/2018 às 11:13:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.222.441/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA

DATA DE ABERTURA

27/11/2012

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.87-7-03 • Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

41.20-4-00 • Construção de edifícios
45,20-0-06 - Serviços de borracíiaría para veículos automotores
42,91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumátícos e câmaras-de-ar
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
45.20-0-OS •• Serviços de lavagem, lubrlficação e polimento de veículos automotores
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de cnrga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunícipa], interestadual e
internacional

46.87-7-02 • Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
49.24-8-00 - Transporte escolar
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de comitérios
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
96.09-2-99 - Outras atividades do serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVMARIPA

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

NUMERO

2121

COMPLEMENTO

SALA 3-B

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

('15) 9136-7700

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
27/11/2012

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/04/2018 às 11:13:3? (data e hora de Brasília). Página: 2/3



m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.22^441/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/11/2012

NOME EMPRESARIAL

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOMÓMICAS SECUNDÁRIAS
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e om domicílios
43.13-4-00 - Obras de terraplenaçie"'
38.12-2-00 - Coleta de resíduos pcnyosos
43.30-4-99 - Outras obras de acabatnaiUo da construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIPA

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DL.

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2121

COMPLEMENTO

SALA 3-B

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 9136-7700

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇAOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normalivj RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/04/2018 às 11/ .";37 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 3/3
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social: MK'ÉMPRE1TÊIRA de OBRAS.E.SEfeVlCOS'LTÜA-ME—7
Nome Fantasia:MK empreiteira de obras

Endereço: AV maripa 2121 sala 3b / centro / marechal cândido rondon
/ PR / 85950-000

17222441/0001-30

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

vVaIidade:^03/0.4/201.8X027.g5/2018 )

Certificação Número: 2018040320522869303922

Informação obtida em 04/04/2018, às 11:15:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: iVlK.EMgREÜÉIRgDÉ.OBRAS.ESERVIÇOSXTDATEPP :i:p
CNPJ: 17.222.441/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que, detennina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida.às-18:52:45.dG'dia-01/12/2017 <hora e data de Brasí!ia>.

e(^lida-até'30/05/2018-. ^
Código de controle da certidão: 8AA3.9B16.3F71.532A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
GOVERNO 00 ESTAOO

MCfttA/ia dA FutnO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017851642-72

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.222.441/0001-30
Nome: WIK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/08/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

viAAAA/.fazenda.pr.QQV.br

Págjnfl 1 de 1
Emitídovia Internet Pública (04A34/2018 11:15:22)



w município de marechal cândido rondon

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N® 4490/2018

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT191203-000-TYDBTJ-260540310

Requerente:

Nome/Razão: MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 393720

CNPJ/CPF: 17.222.441/0001-30

Endereço; AVENIDA MARIPA, 1700

lomplemento:

Bairro: SEDE Cidade: Marechal Cândido Rondon - PR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura,
sobre o contribuinte acimadescrito, CONSTAM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou náo em Dívida Ativa, até a presente
data.

Valores atualizados até 04/04/2018.

Os tributos em Dívida Ativa, foram parcelados com base no art. 63 da Lei Complementar n® 26 de 26/12/2002 (CTM); nâo
possuindo parcelas vencidas.

"...As condições para concessão do favor e as garantias a serem oferecidas pelo beneficiário;"

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal, cobrar dívidas posteriomiente constatadas, mesmo as referentes a períodos
empreendidos nesta CERTIDÃO.

Apresente CERTIDÃO é válidasem rasuras por 60 (sessenta) dias, e cópia da mesma só terá validadese conferida.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON,4 de abril de 2018
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIOS LTDA

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.222.441/0001-30

Certidão n": 147244816/2018

Expedição: 04/04/2018, às 11:19:09
Validade: 30/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MK empreiteira de obras e servios ltda
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

17 .222 .441/0 0 01-3 0, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Cãrfã (patrícia SoSrinfio dcCtimargo
Cristiaiic 'WeSer

Çracieíe MartinsLeuscfi
Sandra 9/lara Sigiwre

ESC. JURAMENTADOS

Maria'Tereziním SequineCcfe Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA ME - EPP - inscrito no CNPJ

sob n.° 17.222.441/0001-30, com sede na Avenida Maripá, n.° 2121, Sala 3-B, Centro, neste
Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon, 10 de abril de 2018 - 1 lh:59min.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO ÜlSTRiBUlDÔR, CONTADOR. PARTIDOR,
DEPOSlTÂRiO PÚBLICO E AVALIADOR JUDiCiAL

Fíua Paraíba, 541 Canlro
CNPJ 0£.3e5.33:3/0Qi:)'.-71

Maria Tof^zínhe. St-quina! do Camorgo

^Scinara 94ara Stgnore
Esc. Juramentada

V^C/VÍL

"Rüá Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

A



Concéii

eleCroii i

iançaii'.-í : ^
identi: , •

Razão Socinl

Endereço

Bairro:

Cidade:

Estado;

CEP:

Folha; 00001

TERMO DE ABERTURA

- (dois), 00066 (sessenta e sois) Folhas numeradas
•- do numero OOuc . ao numero 00066 e se desCina a escrituração dos
vMS operaçoGs prc.r-as do estabelecimenco do conccibuinte abaixo

MK EMPREITEIRA DE OBRAS ESERVIÇOS LTDA - ME

AV iMARlPA, 2121, SALA 3 B

CENTRO

MARECHAL C RONDON

PR

85 9G0-000

Registro r,a Ju:-' i Comercial do Paraná 4l?C''7''.go93i

Data do Ragis:

Inscrição

C.N.P.J,/C'.P r

Data de encRf. ^nto:

27/i \;?Q\2

90710751-57

17.222.'141/0001-30

31/ir'/?ni6

MAREC! lAl. • RONDON . 01 de Janeiro cie :o 16

MARCO AUi :.íO KIST
SOCIOAÍV/- .ÍTRADOR
RG; 10 •ir--: -?/PR.
CPF: OíkI.BC'' -19-69

wà

ÉÜÍ
MARILENE ffACCIN ESCHER
TEC.EM CONTABILIDADE
RG: 3.306.816-6-SSP-PR
CRC: 026576/0-9 UF: PR

JUNT.\Cí/VSiRCIAL DO PARANA
t' I GlONAL L)[; MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Autenticação 17/02S093-3
' m:ftic*aminnclo ü conferido; ocha-50 em conformldodo e^n n

icus lannos do aücrlufa o enMrwiTionlo.

Hl AGE.^

I Tern .
o presente n.-
legisfoçflo en;

MARECHAL C.'-

VJiM.-rj
'-ONOON

/ "AMÉLIA dRAMS'

CHYioKt



MK EMPREITEIRA DEOBRAG E SERVIÇOS LTDA - ME
Cordilheira Sistema Contábil Balanço Patrimonial

Grau: 5

Folha:

Data;

Hora:

51
31/12/2016

14:11

Consolidação: Empresa Encerrado em: 31/12/2016

12/2016 12/2015

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA

435.760,36
540.760,36
473.239,84
453.720,14
453.720,14

100.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

BANCOS - MATRIZ

BCO.BRASIL CTA/MOV.
19.519,70
19.519,70

0,00
0,00

CRÉDITOS DE CURTO PRAZO
ESTOQUES DE REVliNDA

MERCADORIA P/REVENDA

67.520,52
56.023,91
56.023,91

0.00
0,00
0,00

IMPOSTOS A RECUPERAR
INSS A COMPENSAR

11.496.61
11.496,61

0,00
0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

.105.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

CONTAS DE C0MPEN'5:AÇÂ0
COMPENSAÇÕES ATívaS

REMESSA DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

-205.000,00
-205.000,00
•205.000,00

0,00
0,00
0,00

TOTAL DO ATIVO 435.760,36 100.000,00

PBEFÇITüRfiMUHICIPfll
nFPÂTOBRMãOO

à 3 ABR. 201B



MKEMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA- ME
Cordilheira Sistema Contábil

Consolidação: Empresa

Balanço Patrimonial

Grau: 5

Folha:

Data;
Hora;

52

31/12/2016
14:11

Encerrado em: 31/12/2016

12/2016 12/2015

PASSIVO >435.760,36 -100.000,00
PASSIVO CIRCULANTE -105.182,04 0,00

DÉBITOS DE CURTO PRAZO -105.182,04 0,00
OBRIGAÇÕES TRABAL HISTAS -36.414.32 0,00

SALARIOS A PACA« -32.538.50 0,00
FGTS A RECOLHER -3.331,16 0,00
CONTR.SINDICAL A RECOLHER -544,66 0,00

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E FISCAIS -68.767,72 0,00
DAS/SIMPLES -41.795,81 0,00
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL -26.971,91 0.00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 205.000.00 0.00
CONTAS DE COMPENSAÇÃO 205.000,00 0,00

COMPENSAÇÕES PASSIVAS 205.000,00 0,00
REMESSA DE BEf.S DO ATIVO IMOBILIZADO 205.000,00 0,00

PATRIMONIO LIQUIDO -535.578.32 -100.000,00
CAPITAL -100.000.00 -100.000,00

CAPITAL SOCIAL -100.000.00 -100.000,00
CAPITAL SOCIAL -100.000.00 -100.000,00

RESERVAS -435.578,32 0,00
RESERVAS DE LUCROS -435.578.32 0,00

LUCROS ACUf.HJ: vDOS -435.578,32 0,00

TOTAL DO PASSIV- -435.760,36 -100.000,00

Reconhecemos a exatidãodo presente BalançoPatrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerradoem
31/12/2016, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de RS435.760,36 (quatrocentose trinta e cinco mil, setecentos e
sessenta reais e trinia e seis centavos), e em 31/12/2015, somando tanlo no Ativo como no Passivo, a Importânciade RS 100.000.00 (cem
mil reais).

MARC

SOCIO ADMINISTRADOR
CPF 083,891.119-69

REUO Ktsr marilen^McJcin ESCHER
TEC.EM CONTABILIDADE
CRC 026575/0|9 AGR. 2018



MK EMPREITEIRA DE OBRASE SERVIÇOS LTDA - ME
CordilheiraSistema Contábil DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Folha:

Data:

Hora:

53
31/12/2016

14:13

Consolidação: E:7u->cs<< Grau: 5

2016 2015

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.734.093,09 0,00

RECEITA DE VENDAS
VENDA DC rv',ERC. - MATRIZ

VENDA TRIB.VISTA

VENDA SU3ST.VISTA
RECEITÁ/PREST.SERVICOS

RECEITA'P Rr ST, S ERV.-MAT.
PREST' aO DE SERVIÇOS

199.663,67
199.663,67
117.983,21

81.680,46
1.534.429,42
1.634.429,42
1.534.429,42

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DEDUÇÕES DA HfcCEITABRUTA 35.107.89 0.00

DEDUÇÕES ."^FCEITA BRUTA
IMP.INC S/VEN.E SERV.-MAT

ISS S/Sl RVICOS
IRRF S SrRVIÇOS

35.107,89
35.107,89
34.982,83

125,06

0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITA LÍQUIDA

CUSTOS

CUSTOS v'ENDAS
CUSTOS JÍC.VEND.-MAT.

CC:;1PP' '.1ERC.TRIBÜT.VISTA
C(. .ir'^ > '-'ERC.SUBST.VISTA
(•)ri]TG'J'jc FINAL TRIBUT.
FRrr:s i; -".arrftos

(-) üEVOl.UÇÀO ÜE COMPRAS
CUSTOS DOS rrRviCOS

CUSTOS NA PREííTAÇAO DESERVIÇOS
INSUK-r."; '=/ PR! STAÇAO DESERVIÇOS

LUCRO BRUTO

1.698.98S.20

149.373.59

65.025.69
65.025,89
23.245,03

100.959,57
-56.023,91

429,68
-3.584.48
84.347.70
84.347,70
84.347,70

1.549.611.61

0.00

0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00

DESPESAS ;iONAIS 564.672,80 0.00

DESPr -A? ' RACIONAIS 539.909,45 0,00
DES>'C>'^ c; - MATRIZ 233.002,29 0,00

Of-nt - s 208.672,89 0.00
FC rr. 14.752,25 0,00

C'|V :s 6.277,15 0,00
AÇjr:, M MISTAS 3.300,00 0,00

DESP AD/J l Rr\ 1IVAS-MAT. 303.501,19 0,00
PRO-LAÍ- ;RE 8.800,00 0,00
Hv/K);. •• -JS 3.580,00 0,00
IM> J5' ' E TA;''AS 3.732,53 0,00
Dl " •.ivr SAS 3.898,17 0,00
M, • M . ; ÍM.I.IENTE 72.15 0,00
c> • . l'i 137.546.31 0,00

. lOULOS 11.987,95 0,00
D("-'>í" üo' .Cf. iSüMO 49.404,08 0,00
L( ./>(;ão Of?. Vi. ICÜLOS 84.480,00 0,00

DESf- :.!-iRA,-; - MATRIZ 3.405,97 0,00
'ANGARIAS 1.044,35 0,00

DESPEM- • C/JUROS 2.361,62 0,00
OUTR/" Pí • ' ' -5.906,84 0,00

REC^ iV • :N 1 !AT. -5.906,84 0,00
Dr • • : 1'\ ' jOS -5.906,84 0,00

RECEHA ) Í'JNAIS -30.670,19 0.00
DESP' V. I. •'-.GIGNAIS -30.670.19 0.00

DEL' . '"'••IS -30.670,19 0,00
Dl : :EDID0S -30.670,19 0,00

RESULTADf • "' J ! '^ERACÔES FINANCEIRAS 984.938,81 0,00

RESULTADf

RESULTAD.

PROV I

PRÜ

PR

LUCRO/PRE

"I -OVISÃOPARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

r VISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

•.R

'-5T.

-S

|'0 EXERCÍCIO

13 fcBS. M18

984.938,81

984.938.81

113.782,15
113.782,15
113.782,15

871.156.66

0.00

0,00



MK EMPRÍi:

Cordilheira '

Consolidjç.

MARCO Tvl/

SOCIO ADI.
CPF 083.89'

[ SERVIÇOS LTDA-ME
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

MARILENEFACCIN ESCHER
TEC.EM CONTABILIDADE

CRC 026675/Ó-9

Folha;

Data:

Hora:

54

31/12/2016

14:13

Grau: 5

2016 2015

PREFEITÜRftMUHICIPtt
PATO BRADADO

.1.3 ÂBR. 201B



MK EMPREITEIRA [r 'BRAS E SERVIÇOS LTDA - ME Folha: 55

Cordilheira Sisteírr ubil Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados Data; 31/12/2016

Hora: 14:14

Consolidação: E

12/2016 12/2015

Saldo inicial de ]ucir .i::umulados 0,00 0,00
Ajustes de excrcíct'" U(.-rÍorcs 0,00 0,00

Saldo ajustado 0,00 0,00
Reversão de re 3 > . . 0,00 0,00
Lucro líquido do : 871.156,66 0,00
Destinação do lu 435.578,34 0,00

Lucros distribui • 435.578,34 0,00

Saldo final de lucr.:^. -um ulados 435.578,32 0,00

Dividendos por s :: i c. it'iial social 0,00 0,00

'i

MARCO^feí
SOCIO AOi.ilf-.

CPF083 b 1 I •

n

MARILE

TEC.EM CON

CRC 026575/Ó-9

ESCHER

ABIÜDADE

4^ ^ 2018



MK EMPREITEIRA DE OBRA - r yriRVíÇOSLTDA-ME Foltia: 56

Cordilheira Sistema Contábil Demonstração dos Fluxos de Caixa Data; 31/12/2016
Hora; 14;14

Consolidação: Empresa Método; Direto

Conta Desci iç ."jO 12/2016 12/2015

1 OPElv',--•;iONAIS 473.239,84 0,00
1.001 Rfi' fiicnto de clientes 1.634.792.58 0,00
1.005 Juí 1;;c(3bidos 0,00 0,00
1.010 Ou ' í vobirnentos 0,00 0,00
1.2Ò1 Pa-'-' • ijnto a fornecedores -198.709,57 0,00
1.205 Pa., .'M A;nto a empregados -175.671,79 0,00
1.210 Payrin • :i ilo de tributos ^7.177,65 0,00
1.215 Juros 1)c.!Ç)OS -1.044,35 0,00
1.220 De;'" >s gerais -738.949,38 0,00
1.225 OlíIi. hiigamentos 0,00 0,00

2 INVr . -CNTO -100.000,00 0,00
2.001 Ati . 1 <' .^ilizado -100.000,00 0,00
2.005 In-. .ntos 0,00 0,00

3 FIN/- . ENTO 0,00 0,00
3.001 En nos 0,00 0,00
3.005 InU içõcs de capital 0,00 0,00

4 PAT' 'iíO LIQUIDO 0,00 100.000,00
4.001 CA : SOCIAL 0,00 100.000,00
4.002 D!'- . MÇÂO DE LUCROS 0,00 0,00

Outras Entradas (cf. ! áo vinculadas) 0,00 0,00

Outras Saídas (con' vinculadas) 0,00 0,00

Aumento/Redução c; I e Equivalentes de Caixa 373.239,84 100.000,00

Disponibilidades
No início do Pen 100.000,00 0,00
No final do Perí; 473.239,84 100.000,00

Variação 373.239,84 100.000,00

MARCXi^UREyp^^lf;
SOCIOAbMíNfSTR/\'
CPF 083.891.119-69

MARILS^ FACCIN ESCHER
TEC.EM CONTABILIDADE
CRC 026575/0-9

rBtWTURRWlDIPBL
EPAIOBRãGiOO

,V3 ABR, m



MK EMPREITEIR/

Cordilheira Sistei:

Consolidação; '
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OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME
^litábil Notas Explicativas

í.'sa

Folha:

Data;

Hora;

57

31/12/2016
14;19

Mês/Ano: 12/2016

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - 17.222.441/0001-30

'"•.*rnis

DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME, cadastrada no CNPJ sob o número
.-jO, constituída em 27/11/2012, tributada pelo Simples nacional,
mensal, com ramo de atividade: Comércio varejista de materiais

peças e acessórios para máquinas. Comércio a varejo de peças e
. o.s- para veículos automotores, caminhões, ônibus e máquinas.
i.sta de papelaria e material reciclável. Comercio de equipamentos

•• segurança no trabalho e venda de produtos de proteção ambiental,
jjista do materiais de construção. Comercio varejista de
:i.orcio de ferro velho. Comercio varejista de pneus e câmerás de
Conveniência. Serviços de manutenção e reparação mecânica de

...-^'ores, ônibus, caminhões, máquinas. Serviço de retifica de
: • de recondicionamento e recuperação de motores. Serviço de
'lüsporte rodoviário municipal de trabalhadores. Transporte

.oi ar. Transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal,
t. internacional. Locação de veículos automotores e equipamentos
-iruçâo civil e terraplanagem. Aluguel de máquinas e equipamentos

o civil e terraplanagem. Fabricação de artefatos de cimento para
li e paver. Execução de obras de construção civil e aterro
-ifí de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimentação
L^itica e recapeamento. Saneamento de esgoto. Cascalhamento de
io.radas. Obras de terraplenagem. Serviço de drenagem, fundações,

,r qagem. Serviços de topografia. Serviço de reforma e manutenção
:jLâulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em geral. Serviço

"l impeza de edifícios e edifícios públicos. Serviço de varrição,
.ifjom de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de

-ociis de lobo e galerias de águas pluviais. Saneamento urbano e
o do limpeza o preparação de terrenos e canteiros. Serviço de

obca. Atividades Paisagísticas: hidrossemeadura, jardinagem,
da de árvore e manutenção de jardins. Serviço de controle de
*."5. Gestão e manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo,
iiivel, limpeza pública e urbana. Serviço de recolhimento de

e urbanos. Serviço de coleta ide lixo domiciliar, lixo
•) Industrial, lixo hospitalar, lixo de farmácias. Serviço de
:.tqem de lixo. Usina de compostagem e incineração de resíduos.
Ji.vcigem, lubriíicação e poliinentos de veículos. Serviço de
íjiviço' de vigilância. Com sede na Avenida Maripá, n" 2121, Sala

,ii:'.;chal Cândido Rondon/PR. CEP: 95.960-000.

. ''.'-.LiA

'3 contábeis encerradas em 31 de Dezembro -de 2016 e 31 de
.L5 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço Patrimonial,
^ Resultado do Exercício - DRE, Demonstração de Lucros e
ilndos (DLPA) c Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram
•-'^•-ir das dirüurizes contábeis e dos preceitos da Legislação

n. 10.'305/2002 o demais legislações aplicáveis e aos Princípios

;urado de acordo com o regime de còrapetênciá> que estabelece que
despesas devem ser incluídas na apuração, dos resultados dos

ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
. üe recebimento ou pagamento.
!'espesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério
r; calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas
•. ^ulos descontados ou ainda as relacionadas às operações como

• "'jlculodas com base no método linear.

; itiicas contúi.i-is na elaboração das demonstrações contábeis
as caractcj i:.Licas qualitativas e quantitativas conforme

:iiC TG 1000: Compreensibilidade, Competência, Relevância,
;:jiifiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência,
-.-laparabilidado e Tempestividade, estando assim-alinhadas com
'"-.•lais de conuubilidade emitidas pelo International Accoun
liASB) adequad.is pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (C
• Conselho F'. ueral de ConLabilidade para Pecraenas e MíSSi

F. DE APRESEín

ontábeis esi , ipresentocla.'-; em REIAIS, que

F?m BBãGADO

A 3 ABIi. 2018
funcion

os passivo., u os resultados apresentados nas demonstraçÕesQ
quando contr.iLacios em nioocia estrangeira são ajustados às

.íjijoís vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com
T,': -o da moeda Os eventiicTls ganhos e perdas resultantes do
.•. •í;^ao sáo traii isridos para o resultado do periodo atendendo ao
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'CUPERABILIDADE PAHA ATIVOS (IMPAIRMENT)
conteúdo da NliC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de
atiravés da Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a

a tecuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levando
principais indiin;5ores de desvalorização, tais como: uma redução

-t". Ho esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do
ú maior que o justo estimado; obsolescência ou dano físico

. irinças significrit i vns que afetam o ativo.; informações internas
.'•^jülhom desompoiuio econômico pior que o esperado.
r.inc à administração chegou à conclusão de que todos oíj ativos se

va".CL" recuperávei através da Venda ou do Uso, dispensando assim a
Lestes efetive i: de Impairment uma vez que não existia indicação

üo recuperabilid.i.ie.

HE CONFORMIDADE

I rlora expressaii'.. r;r.c' que a elaboração e a apresentação das
co;:i.ábeis estão jonformidadü com o NBC TG 10.00 - Contabilidade

vj Médias ..:í.;o3as, expedida pelo Conselho Federal de
iLr;ivés da Rgüo i i.255/2009. A administração <ia empresa

cio exame ccncu i cual e concluiu que a empresa nào possui
• a de contas e .ssim encontra-se apta a exercer a faculdade pela
'j -lsto na Contai : 1idade para Pequenas e Médias Empresas.

) LX' RESULTADO

foi apurado em
iir.c) e está

;T;:ábeis foran-i

-^:-'íCÍa, confoi;
onunciamento.

; rconunciameni.

••p^iíiidas pelo

de Dezembro de 2016 e 31 de Dezembro de 2015
' ;ri obediência ao regime de competência. As

laboradas e apresentadas em conformidade com a
Lei n. 10.406/2002 e demais legislações

' • -'nicos, orientações e interpretações emitidas
Contábeis (CPÇ), pelas normas brasileiras de

1 • .Tjeiho Federal de Contabilidade, especialmente

IO •ivaliados no : r.f^onhecimento inicial pelo custo histórico, onde
''jAõtos necessi.^ I. TI? até o, momento da disponibilidade para venda

recuperáveis. O métodofdcior; como cusi<--.

o «•'j..to médio,

i.-r foi realiza'!

experiêncid ti
.i venda, codI'

. -ntados:

tU^venda RS 56. >'1/

e.>:ceto os tributos

a an-jiise de r.ecuperabilidade dos estoques, e
adiniiUstraçâo da sociedade foram considerados

os requisitos previstos na NBC TG 1000 e

•n

!lni':nte ao cu;j; - í^Lstórico, sendo considerados como custo todos
-'eiríãrios para ; o imobilizado estivesse à disposição da

depreciação 0
i:empo de Utili
de cálculo civ

5/2.009 que
l'equenas e M'

"LANTES

das contas

nico PME

ces todos ao,.

das contas <

lico PME

quando: a) ^.i •
o, ciclo i.'.

. unte com a

de até do;-.-

•quivalente

• ANTE

das contas

-nico PME -

quando: a)
da entidano;

•ociação; c)
.. das demonsiii

diferir a liu.

s'irem utilizadas e quando utilizadas, serão
Jos referidos bens é considerando o valor

Lro Liu método linear, tudo em confornúdade com
•i v.uiu o Pronunciamento Técnico PME -

Emuresas.

cealizada com base no que determinada o
•jjüncís e Médias Ençresas, sendo classificados
•; Jôcos contábeis que não se classiíiicam como

I 1 i zflda com base no que determinada
. e Módias Empresas, sendo clíiijsific
;a Ltidlizar o ativo, ou pretender vondê-1
:cional normal da entidade;b) o ativo

.-lalidade de negociação; c) espera realiza
da data das demonstrações contábeis;

:-.j. (PME, item 4.5).

PREFílTUBUftfUHICíPfiL
m mmm

á 3 ABR. 2018

•;' : ?.ada com base no que detfi::ninada o
" is e Médias Empresas, sendo cI^-t •'".ificados

liquidar o passivo durante o ciclo
• -issivo for mantido esscncialmo.-die para a

•asi-Lvo for exigível no período de até dozes
- contábeis; ou a entidade não tiver direito
•jo do passivo durante pelo menos doze meses
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Folha; 00066

termo de encerramento

Contém escft I.IVRO DIARIO número OO?
eiecronicamence do número 00001
iançanentos das operações própr:..
identi t içado, ref.j;rences ao período

numeradas• [ JOufi e se destinou s .rituraçâo dos

Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Estado:

CEP;

MK EtvlP,.;:rriEIRA DE OBRAS ESERVIÇOS LTDA -ME

AV^/]Af^ 2121. SALA 3 B

CENTRO

MAREC,"''-L C RONDON

PR

85.960.(/

Registro na Junta Comercial do Paraná 412074r '

Data do Registro:

Inscrição Estadual:

C.N.P.J./C.P;F.:

27/11/2C: '

907107: • ••

17.222,H .

MARECHAL CRONDON , 31 de Dezembro do

MARsá AUP^LID KIST
sociot^dMinistrador
RG: 10.464.087-7/PR
CPF: 083.891.119-69

/

marílene faccin escher
TEC EM COI^TABILIDADE
RG 3.506.816-6-SSP-PR
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 036/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO -FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - EPP, inscrita no CNPJ
n.° 17.222.441/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Marco Aurélio Kist, portador do documento de identidade RG n.° 10.464.087-
1, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 083.891.119-69, DECLARA, sob penas da
Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018

Marco Aurélí'sLKist_
Sócio Administrador

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57
AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR,

7ttai

MK EMPREITEIRA DE
OBRAS ESERVIÇOS LTDA. • ME

Av. Maripà, 2121 • Centro
859BO-000 - MARECHAL C&HDIDO RONDON - R^R185^

ssa



Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n,° 036/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores;

A empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - EPP, inscrita no CNPJ
n.° 17.222.441/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

Marco Aurélio Kist, portador do documento de identidade RG n.° 10.464.087-
1, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 083.891.119-69, DECLARA, sob penas da

Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com
a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018

Marco AurélW/Kist/
Sócio Admim:st-rador

CPF; 083.891.119-69

RG; 10.464.087-7 SESP/PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual; 90710751-57
AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO_^ONDON^^^R^

r
OBRAS

85960-000



Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 036/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços

Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n.° 17.222.441/0001-30, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Marco Aurélio Kist, portador do documento de

identidade RG n.° 10.464.087-7, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.®

083.891.119-69, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer

impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018

Marco Auré'i4;d^ist
Sócio Administrfa4^^

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

Á

IMK EiWPREITEIRA DE
OBRAS ESERVIÇOS LTDA. - WIE

Av. Maripá, 2121-Centro
j! 85960>000 -MARECHAL CÂNDIDO RONDON •
aaat

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVENIDA MARIPA ?1?1. .9AT.A .n - r.KNTRO. MAR^rHAT. rANOTOn RONHON - PR



Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 036/2018.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - EPP, participante da
Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 005/2018, declara sob as penas

da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores

de parentesco consanguineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até
o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de

parentesco consanguineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Abril de 2018.

Marco Aur^i\^^_^st
Sócio Admini.§^ador
CPF: 083.89l/n^^^
RG: 10.464.087-7 SESP/PR

OBRAS ESERVIÇOS LTDA. -

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

m

AVENIDA MARIPA, 2121, SALA 3B - CENTRO
1^

MARKr.HAT. TANnTnn RONnnN - PR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 17.222.441/0001-30

Requerente:(MK EMPRElTEIRA-DEOBRAS E SERVI OS LTDA^

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Execuções - COEX, que, nesta data, não constaTegIstro de pendências, referentes a contas julgadas Irregulares nos

E—últimos 8 (õltõ)'anos.e:sa~ncões ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n'' 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução
Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais

prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da Lei

Complementar 113/2005.

i:Cert!dão emltida em-l'2/04/2018-14;37!41? com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 352967789

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 061/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.9 036/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n® 036/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de obra para substituição da
mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar 416E de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.

Aos treze dias do mês de março de 2018, às 14:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane
Bortolato, Juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem
sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 036/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de bomba injetora e mão de obra para substituição da mesma junto a Retro Escavadeira
Caterpillar 416E de propriedade do Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram
acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

A.S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA 08.796.002/0001-40

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 17.222.441/0001-30

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

A.S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA Airton Luiz de Andrade

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA- EPP Marco Aurélio Kist

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos
credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira
classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no Item 16.6 o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três)
propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas
oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.s 01,
com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes conforme relacionado abaixo na
tabela de lances. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação.
Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as e constatou-se que
todas as licitantes apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e
foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços, sendo que a licitante A.S.
REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA apresentou proposta no valor global de RS 13.209,33 (treze mil
duzentos e nove reais e trinta e três centavos) e a licitante IVIK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA-
EPP apresentou proposta no valor global de R$ 12.554,00 (doze mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais)
Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais, conforme item 16 do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

edital convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. As
licítantes apresentaram interesse na manifestação de lances verbais, conforme relação de lances ofertados
constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope ns 02
contendo a documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos documentos foram analisados e
rubricados pelos presentes. A licitante apresentou todos os documentos solicitados no Edital Convocatório,
sendo assim declarada habilitada para o certame. Nenhuma das licitantes manifestou interesse em recurso.
Com as propostas válidas e documentos de habilitação apresentados em conformidade com o solicitado no
edital a PREGOEIRA CLASSIFICA E ADJUDICA os Objetos desta Licitação a licitante IVIK EMPREITEIRA DE
OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP ao valor global de R$ R$ 12.554,00 (doze mil quinhentos e cinqüenta e
quatro reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 14h40min e lavrou-se a presente
ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes presentes que
assim o quiserem.

CO iiSAO DE LICITAÇÕES

LCTA TESPRESE
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.2 036/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de obra para substituição
da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpiliar 416E de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO R$ 13.209,34

LICITANTE TETO MÁXIMO is LANCE 22 LANCE 32 LANCE • 49 LANCE 52 LANCE

MK 12.554,00

A.S. 13.209,33 DECLINA
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL NS 036/2018.
OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de obra para substituição
da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpillar 416E de propriedade do iVlunicípio de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.s
034/2018, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as
propostas de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.

VALOR GLOBAL R$ 12.554,00 (doze mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais).

Como as de menores preços para o objeto deste EditaL Declaramos ainda, que estas proponentes

atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado- ril de 2018.
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Q

A A

PARECER JURÍDICO MUMICIFAL
Processo Lícitatórío, Modalidade Pregão Presencial n.- 036/2018.

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de peças e mão de obra
para substituição da bomba injetora da Retroescavadeira Caterpillar 416E deste Município,
conforme termo de referência

Comoestabelecido no art. 4-, inciso I da Lein- 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação deaviso dalicitação naimprensa local Üornal O
Presente n^ 4499], no dia 30/03/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1377 de 28/03/2018,
fls. 01, no TCE de 19/03/2018, ficando definida a data de 13 de abril de 2018 as 14h20 para a
realização da sessão pública para recebimento dosenvelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa nS037/2009 do TCE/PR queexige emseuart. 29 inciso 1quea publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Não houve impugnações ou pedidos de esclarecimento quanto aos termos do edital.

Analisando a Ata 0612018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que duas empresas apresentaram envelopes para
concorrer ao certame, estando devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. Aatuação
empresarial desta é condizente com oobjeto que sepretende adquirir, tendo apresentado todos
os documentos exigidos. Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no
procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é oparecer, que fica sob censura de outrg entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16 de abril

\amíQ/!kp:aa S. Luft"
Provuradoro Municipal

Portaria de/nomeação n-320 de 09/09/2014
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 036/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de bomba injetora e mão de obra para substituição
da mesma junto a Retro Escavadeira Caterpiííar 416E de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA: MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA- EPP.

VALOR GLOBAL R$ 12.554,00 (doze mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 16 de abril de 2018.

L lAR ROHDEN

:ITO DOMUNCIPIO

PUBLlCftDONODll^RlOOFlClM.
O

BLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Qztca.

de^lOi/J^FL, oi
mi

r7l
Visto

CÃ/lO^Q

de j O^IJÔ FL.,
jyjQhop.

Visto
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